
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

PORTARIA N.°. 044 DE 19 DE JUNHO DE 2017 

SISTEMA DE GESTÃO DE PROCEDIMENTOS DE RESPONSABILIZAÇÃO DE ENTES 
PRIVADOS - CGU-PJ 

O DIRETOR DO LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA DO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria n.°. 407, de 29 de junho de 2006, do Ministro de Estado da 
Ciência e Tecnologia, publicada no Diário Oficial da União de 30/06/2006, e tendo em vista a Portaria n.° 
1.196, de 23 de maio de 2017 do Ministério da Transparência. Fiscalização e Controladoria Geral da União, 
que trata da Regulamentação do Uso do Sistema de responsabilização de Entes Privados - CGU-PF, 
publicada no DOU de 29 de maio de 2017. 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor JOAQUIM LOURENÇO FERREIRA, CPF/MF n.° 292.662.971-00, 
matrícula no SIAPE n.° 671832, para o cargo de Coordenador, lotado no Serviço de Logística e Patrimônio da 
Coordenação de Gestão e Administração - SDELEP/COGEA. 

Parágrafo Único: O servidor ora mencionada, em suas ausências e eventuais impedimentos, será 
substituída pelo servidor AMARILDO LOPES DE OLIVEIRA, CPF n° 785.757.707-30, matrícula SIAPE 
n° 1709670, Assistente em Ciência e Tecnologia, lotado n. Núcleo de Administração do Campus da 
Coordenação de Gestão e Administração - NUCAMICOGE 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de su j 	ão no Boletim de Serviço. 

AUGUSTO CES 	 VIE 
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